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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2020 

 
ANEXO II 

 
CONTRATO N.º  037/2020 

 
 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE COIMBRA E A EMPRESA 
DANILO ARAÚJO GONÇALVES MACIEL –ENGENHARIA. 
 

I -  CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE COIMBRA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Rua Álvaro de Barros, nº 401, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.132.464/0001-17, doravante denominado 

CONTRATANTE/ e a empresa DANILO ARAÚJO GONÇALVES MACIEL –ENGENHARIA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, estabelecida na Rua Vereador Agostinho Peixoto Maciel, nº 173, Bairro: Centro, Piranga-MG, CEP: 

36.480-000, inscrita no CNPJ/MF nº 30.480.108/0001-90. 

 
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr  Nilson Geraldo Ladeira, 
brasileiro, portador do CPF/MF nº. 454175396-00 e Cédula de Identidade n º MG-2.852.811, residente e 
domiciliado nesta cidade, e a CONTRATADA   representado pelo Sr Danilo Araújo Gonçalves Maciel, CPF/MF 
n º 070.231.556-78, portador do documento de Identidade n º MG-15.200.907. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do 
Sr. Nilson Geraldo Ladeira, Ordenador de Despesas, exarada em despacho constante do Processo Licitatório 
nº 044/2020, gerado pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020, que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo para serviços de mão de obra para ampliação   do 
Centro  Municipal de Educação Infantil ‘’Cantinho  das Crianças’ Creche Municipal  Diretora Maria Therezinha 
Frederico de Araújo- Etapa 1, Conforme planilha orçamentaria, Cronograma físico  financeiro, Memórias de 
Cálculo ,Memorial Descritivo, Projetos , de acordo com especificações constantes no Anexo I e VII do edital.  
 
1.2-A prestação dos serviços será feita no Centro Municipal de Educação Infantil ‘ Cantinho das Crianças’ 
Creche Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 
 
I-entregar os serviços com pontualidade, com todas as especificações descritas no Anexo VII.  A empresa 
contratada fica responsável por danos causados aos serviços que vierem com características diferentes do 
pedido do Edital, utilizando mão de obra da CONTRATADA; 
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II- Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III-Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da   presente licitação. 
IV- Manter todas as condições de habilitação exigidas na  presente licitação. 
V- Responsabilizar-se civil e administrativamente, por danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados 
pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, no exercício do 
presente contrato respeitado a ampla defesa; 
VI- Comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer irregularidade que ocorrer durante a vigência deste 
instrumento; 
VII – Empregar pessoal capacitado para o exercício da função, comprovando esta habilitação perante a 
CONTRATANTE, sempre que solicitada. 
VIII-Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação; 
IX-Não estar impedido de contratar com a Administração; 
X-Não estar concordatárias ou em processo de falência, sob concurso e credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
XI- Não tenham sido declaradas inidôneas por Órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato público no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, entanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as 
empresas punidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA-MG; 
XII-Competirá á empresa fornecer   instalações provisórias, e aparelhamento adequado para a  mais perfeita 
execução dos serviços contratados, bem como EPIS(Equipamento de Proteção Individual), conforme normas 
de segurança e  medicina do trabalho. A Contratada deverá proceder periodicamente á limpeza da obra e de 
seus complementos, removendo os entulhos resultantes á limpeza da obra e de seus complementos, 
removendo os entulhos resultantes do serviço. Deverão ser retirados todos os detritos e restos de materiais de 
todas as partes da obra e de seus complementos, tão logo a obra acabar. E, seguida deverá ser feita uma 
varredura geral da obra e de seus complementos.  
XIII-Constituem obrigações da  Contratada responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de 
todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, 
contribuições fiscais e parafiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer natureza; enfim por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo 
que não expressas no presente contrato, eximindo a Prefeitura Municipal de Coimbra de toda e qualquer 
responsabilidade e/ou obrigação, posto que considerada incluída no cômputo do valor, prestar a execução dos 
serviços de forma ajustada; manter durante toda a execução dos serviços de forma ajustada, manter durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 026/2020, apresentar, sempre que solicitado, 
durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 
XIV- Executar os serviços objeto deste contrato em respeito ás normas de segurança e disciplina da 
CONTRATANTE, zelar pela boa e completa execução de serviços contratados, facilitando o acompanhamento 
e a fiscalização por parte da CONTRATANTE; responder pelos danos causados á CONTRATANTE ou a 
terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo ou em parte, sem o consentimento da CONTRATANTE; 
XV- Responsabilizar –se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
comparecer espontaneamente em juízo, em caso de qualquer reclamatória trabalhista intentada contra a 
Prefeitura Municipal de Coimbra, pelos empregados da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregadora e substituir a Prefeitura Municipal de Coimbra no processo até o julgamento final, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Em caso de penalização da Prefeitura 
Municipal de Coimbra, em processo originado deste contrato, a Prefeitura Municipal de Coimbra descontará os 
valores correspondentes das faturas a serem pagas. Não havendo mais vínculo contratual entre a 
CONTRATADA e o CONTRATANTE,  a cobrança será feita através de Forma que a legislação vigente permita; 
prestar esclarecimentos, bem como atender prontamente ás reclamações que forem solicitadas pela 
CONTRATANTE. 
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XVI-Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
XVII-Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa. 
XVIII-Dar garantia total pelo fornecimento realizado, comprometendo-se a refazê-los quando constatada 
qualquer falha devidamente comprovada, durante todo o período do contrato, desde que a CONTRATANTE 
não tenha causado ou contribuído para a ocorrência da falha. 
XIX-Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), especificações, projetos e instruções 
da fiscalização da Prefeitura Municipal de Coimbra. 
XX-Toda equipe de mão de obra a ser empregada na execução dos serviços contratados, deverá 
ser constituída de profissionais idôneos, qualificados para a função e integrantes do quadro 
permanente da contratada 
XXI-Após constatado pela pessoa ou comissão designada pela fiscalização da obra, a má 
qualidade dos serviços, caberá a esta rejeitá-los , devendo a CONTRATADA reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da mão de obra . 
XXII-A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, no local 
da obra ou serviço, para representá-la na execução do Contrato e um “diário de ocorrências”, 
permanentemente disponível para lançamentos. 
XXIII-A CONTRATADA irá responder, civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência ou 
imperícia de seus prepostos. 
XXIV-Quaisquer modificações propostas pela CONTRATADA, decorrentes da incompatibilidade 
técnica entre o projeto e as reais necessidades do órgão contratante, somente poderão ser 
introduzidas após sua análise e aprovação pela Prefeitura de Coimbra. 
XXV-A CONTRATADA, tão logo receba a ordem de início, deverá providenciar e afixar no 
local da execução dos serviços, uma placa em chapa, conforme normas do CREA e da 
Administração Municipal, conforme descrição contida na planilha do edital, com as seguintes informações:  
NOME DA CONTRATANTE E CONTRATADA, VALOR DA OBRA, PRAZO DE EXECUÇÃO, NÚMERO DA 
LICITAÇÃO/CONTRATO E FINALIDADE DA OBRA. 
 
2.2-Além das obrigações resultantes da observância à Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 

 
I-Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
IV- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V- Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do contrato, 
informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 
VI- promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 
VII fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATANTE para fins de supervisão; 
VIII– efetuar o pagamento no devido prazo fixado na clausula quarta deste contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 
 
3.1- -A autorização será emitida pelo Responsável de acordo com o cronograma, para dar início aos serviços, 
contados da data da assinatura do contrato administrativo. 
3.1.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
3.2 – Caso, por qualquer razão, não possa ser processado o recebimento definitivo no momento da entrega, o 
objeto licitado será recebido provisoriamente, com efeito imediato para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes na Nota de Empenho e respectivo documento fiscal. 
 
3.3 – A(s) licitante(s) vencedora(s) responsabilizar-se-á(ão) pelo serviço prestado. 
 
3.4– O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil dos fornecedores 
por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I e VII, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 
 
3.5-A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Responsável, 
encarregado de acompanhar a entrega dos serviços, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser acompanhada 
por um encarregado da Pasta. 
 
3.6- O prazo de execução será de 04(quatro) meses. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO   MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL’ CANTINHO DAS 

CRIANÇAS’- CRECHE MUNICIPAL DIRETORA 

MARIA THEREZINHA FREDERICO DE ARAÚJO- 

ETAPA 1,CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTARIA, PROJETOS, CRONOGRAMA 

FISICO FINANCEIRO, MEMÓRIAS DE 

CALCULO, MEMORIAL DESCRITIVO.  

 SERV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 80.620,67 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 80.620,67 

TOTAL DO LOTE 01: R$80.620,67 (oitenta mil seiscentos e vinte reais e vinte e sete centavos) 

 
 
4.1- O valor global do serviço, ora contratado é de R$ 80.620,67 ( oitenta mil seiscentos e vinte reais e sessenta 
e sete centavos ), fixo e irreajustável. 
 
4.2- O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Coimbra/MG, no 10º dia útil do mês subsequente ao 
serviço prestado de acordo com as medições, e demonstrar que atende a todas as especificações e mediante 
a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. Para o recebimento do serviço, a 
licitante vencedora deverá comprovar a regularidade nos recolhimentos de INSS, FGTS e ISS. 
 
4.3- A falta de quaisquer documentos supra citados acarretará o atraso no processamento do crédito, até que 
a entrega da documentação seja regularizada, sendo neste caso, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a 
regularização, não arrecadando qualquer ônus para a Prefeitura de Coimbra. 
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4.4- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. 
 
4.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
 
4.6-A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada, para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 
 
4.7- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
 
4.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 
de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) 
de juros de mora por mês ou fração. 
 
4.9-A nota fiscal deverá conter ainda o número do Processo Licitatório e do Pregão a que se referem e 
acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 
 
4.10-Deverá ser anexado à nota fiscal cópia da ART com a baixa da obra, a CND do INSS 
relativo à obra e o termo de recebimento provisório da obra. 
 
4.11-O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente cumprido. 
 
5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com item 4.1 do contrato, fixo e 
irreajustável. 
 
5.1.1 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
5.1.2 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1-O prazo do contrato será  até 31 de dezembro de 2020, contados da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1-A despesa decorrente da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

DOTAÇÃO FONTE 

 
4.4.90.51.00.2.04.01.12.361.0008.1.0004 

00.01.19 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
 
8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento)do valor empenhado.  
 
8.2-Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
8.3- Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
8.4- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1-A rescisão contratual, poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1-Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial de Minas Gerais. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 
11.1-Fica eleito o Foro da Comarca de Viçosa Estado de MINAS GERAIS, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 

 
COIMBRA/MG, 29 de junho de 2020. 
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               Nilson Geraldo Ladeira 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
 
 

DANILO ARAÚJO GONÇALVES MACIEL –ENGENHARIA 
Danilo Araújo Gonçalves Maciel 

Contratado 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas:_____________________ 
 
 
                      _____________________ 
 
 
 
 

 
 
 

Visto:_______________________ 
 
Leticia Victorio Medeiros 
Departamento Jurídico 
OAB/MG: 169927 
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